
____  _      __        _  __   ___  _D _�0___le_l    '�_i__    _/_,�_ flS.00� _�n  _t '  d�_�0h,o,  D                        ___, _ __0���,0__, _ '_' _e,_d_�_,_,___o '                        '/�__, '''_?��PO D E R LEG IS lAT IVO                           ;x_.�CAMARA MUNICIPAL DE PARAuAPEBAS�PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA�PROCURADORIA ESPECIALI2ADA DE ASSESSORAMENTO LEGISlAT_vO�__cER _í_rco IN_ERNo No  181/2o2o���PARECER JURlDlCO PREVlO NO 240I2020�����PARECER   JURIDlCO   PREVlO   AO�PROJETO  DE  EMENDA  ADITIVA  NO�_                          047/2020   AO   PROJETO   DE   LEl�COMPLEMENTAR  NO  O06I201 9_  QUE�INSTITUl  O  CÓDIGO  TRIBUTÁRlO  DO�MUNlCIPlO  DE  PARAUAPEBAS  E  DA�OUTRAS PROV l DENC lAS.�����1)RELATóRlo��1.  Foi  encaminhado  pelo  Expediente  Interno  nO  244/2020-�PGL/CMP o Projeto de Emenda  nO 047/2020, de iniciativa do Vereador�Ivanaldo Braz Silva Simplício, ao Projeto de Lei Complementar nO O06/2019,�que institui o C�digo Tributário do Município de Parauapebas e dá outras�providências, que por força do § 10 do art. 241 do Regimento fnterno desta�Casa, haverá que ser exarado Parecer Jurídico Prévio.��2. Em sede de justificativa o propositor afirma que a emenda visa�^      inserir os parágrafos 13 e 14 ao art. 204 do PLC O06/2019, no intuito de definir�os valores mínimos da Taxa de Licen4a, Localização e funcionamento.��3. É o breve relatório.�����2)FuNDAmENTAçÃo��4. Impo_a mencionar em princípio, que a fase de Parecer Prévio�impIica  o  recebimento  regular  das  Proposições,  aferidas  pela  Diretoria�Leg islativa com base nos critérios estabelecidos no art. 1 96 do Reg imento�Interno,  inclusive com  relação ao acompanhamento obrigatório de cópia�digitalizada, bem como dos anexos, quando for o caso.��5. Quanto a iniciativa, o Regimento lnterno dispôe em seu art. 67,�§ 10, Inciso Xll, que as comissões, em razão da matéria de sua competência    ,�cabe apresentar proposições, in verbis:                           !,,,  _����_,    1     gD _     -�au,       ,  ,     J�



__     _Gonçalves Ferrelra ___F___ho ,_  com_ o um_ a /n/c/at/_ar _ acetsso_f/at  ou sec_unda__fJ__al ___   )�_0''Y  ___6�_  _ _0  _/___�0_ls.'  _�_�_>  ns0'�_    _  p_�Art.  _7.  A  câmara  terá  comissôes  permanentes  e  4m_m_ _,,  0 '�Temporárias.��§  1 O  As  Comiss�es,  em  raz�o  da  matéria  de  sua�com petênc ia, ca be:��Xll  -  a0resentar  0ro0osi òes  de  matérias  de  sua�_com0etêncio.��6. A matéria disposta nas proposições é também da alçada do�Poder Legislativo, porquanto não integra o rol de iniciativas privativas do�Prefeito Municipal, dispostas nos arts. 53 e 7t da Lei Orgânica Municipal e nem�previsão  constitucional  em  contrário,  o  que  a  coloca  no  patamar  de�competência concorrente,  consoante entendimento inclusive do STf_  nos�termosabaixo:��REPERCUSSAO  GERAL  NO  RECURSO  EXTRAORDlNARlO�COM AGRAVO 743.480 MINAS GERA1S�RELATOR: MtN. GlLMAR MENDES�REcTE.( s): m_N_sTÉR_o PúBL_co Do EsTADo DE m_Nns�GERAlS�_Roc.( n / s) (Es): PRocuRADoR -GERA_ DE JusT_cA Do�ESTADO DE MINAS GERAlS�REcDo.( A / s): sALvADoR GomEs DuTRA�ADv.( A / s): ARNo_DE moREIRA FÉL_x E ouTRo ( A / s)�_NTDo ( A / s): cÂmARA muN_c_pAL DE NAQuE�ADv.( A / s): sEm REPREsENTAcÂo Nos AuTos��1.  Tributário.  Processo  legislativo.  Iniciativa  de  lei.  2.�ReseNa de iniciativo em matério _ribu!ária. !nexisFência. 3.�Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar.�Constitucionalidade. 4. _lniciotiva 0eroJ. Inexiste no atual�_e_!o cons!i!uciona!  0revisâo de inicia!iva exc!usiva do�efe dO EXetUflvO em mafefla fllbUtafla. 5. RepefCUSSaO�geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmacâo de�jurisprudênc ia. (grifei )��7. Vê-se desse modo a competência da Câmara por meio de seus�membros, como é o caso vertente, para fazer iniciar o processo legislativo.��8. A apresentação de emendas é encarada pelo Prof. Manoel�_   N  1__        ____      __��segundo o dir_ito positivo brasi/eiro é a proposta de direito novo já proposto,�sendo reservado aos membros do Poder Legislativo o poder de emendar''.��9. Por ser o Legislativo o veiculador da vontade popular, a ele é�conferido como função típica e exclusiva, o poder de emendas aos projetos�cuja iniciativa seja ou não de sua competência. E o Texto Constitucional da�República que assegura o poder de emenda, ao mesmo tempo que o limita em�determinadas hipóteses, nos termos do a_. 63.������flLHO, Manoel Gonçalves Ferreira. Do Processo Legistativo, São Paulo: Saraiva. 3. ed., 1995             ,, ''�!,.  !�\,  _�_,^ a__      '�



_                                               _  _  __ _   +�___''' , _""4// _f�1 q_ 0�_       _�_.  n__ 0 '"  , _, _ _'.!��_ de se ,ess,lt,,, tod,via, q,e, p,esente emend, n,_o se  '____/_,,,,_; ,?_ _______N'�encontra nas proibiç�es postas no citado artigo, desse modo não há falar vício      ' _�formaI na emenda proposta.��1 1. Por ser eIucidativo cita-se abaixo um julgado do Su premo�Tribunal federal a respeito da matéria emendas parlamentares:��O poder de emendar - que n�o constitui deriva çâo do�poder de iniciar o processo de forma c�o das Ieis�qualifica-se   como   prerrogativa   deferida   aos�parlamentares, que se sujeitam, no entanto, quanto ao�seu exercício, às restric�es impostas, em numerus clausus,�pela CF. A Cf de  1 988, prestigiando o exercício da�funçâo parlamentar, afastou muitas das restricôes que�incidiam,  especificamente,  no  regime  constitucional�anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos�membros do  Legislativo. O legislador constituinte, ao�assim  proceder,  certamente  pretendeu  re pudiar  a�-                  concepçâo rega lista de Estado (RTJ 32/ 1 43 - RTJ 33 / l 07�RTJ  34/6 -  RTJ  40/348),  que  suprimiria,  caso  ainda�prevalecesse, o poder de emenda dos membros do�_egis1ativo. Revela-se plenamente legítimo, desse modo,�o exercício do poder de emenda peIos parlamentares,�mesmo quando se tratar de projetos de lei su jeitos à�reseNa de iniciativa de outros órgâos e Poderes do�Estado, incidindo, no entanto, sobre essa prerro gativa�parlamentar - que é inerente à atividade le gislativo -, as�restric�es decorrentes do próprio texto constitucional (CF,�art. 63, l e Il), bem assim aquela fundada na exi gência de�que  as  emendas  de  iniciativa  parlamentar  sem pre�guardem relacâo de pertinência (''afinidade fó gica'') com�o objeto da proposiçâo legislativa.�_ADl 2.68l MC, rel. min. Celso de Mello, j. 1 1 -9-2002, P, DJE�de 25-10-2013.I�12. O direito de emendar constitui parte fundamental do poder de�legislar; sem ele o Legislativo se reduziria a um simples ratificador da vontade�do titular da iniciativa ou em simples votante.��1 3. A proposição de nO 047/2020, como já d ito, visa inserir os�parágrafos 13 e 14 ao art. 204 do PLC O06/2019, no intuito de definir os valores�mínimos da Taxa de Licença, Localizaçáo e funcionamento, bem como seu�vaIor proporcional ao tempo de efetiva utiIização.��14. Nada h� de ilegal ou inconstituciona_ com o texto da emenda.�����J) coNcLusÂo��1 5. Diante de todo o exposto e, devido ao fato de não encontrar�aspectos que  macu _e o  projeto de emenda  em tela,  esta  Procuradoria�Especializada de Assessoramento Legislativo entende, conclui e opîna pela����_,__�
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